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Em 31 de dezembro de 2022, um novo marco regulatório de câmbio entrou em vigor, trazendo
consigo uma nova responsabilidade para você e para sua empresa: a classificação das suas
operações de câmbio.

Sabemos que mudanças podem ser desafiadoras e é por isso que estamos ao seu lado nessa
jornada. Para auxiliar você neste novo processo, preparamos este guia completo.

Aqui, você encontrará uma descrição concisa das naturezas e suas finalidades, grupos de
operação, classificação do beneficiário/originador e relação de vínculo.

Lembre-se, não há perguntas pequenas ou grandes demais, estamos aqui sempre prontos
para atendê-lo. Portanto, se surgir qualquer dúvida, não hesite em entrar em contato com
nossos canais de atendimento.



VOCÊ SABE COMO É COMPOSTA A CLASSIFICAÇÃO DAS OPERAÇÕES?VOCÊ SABE COMO É COMPOSTA A CLASSIFICAÇÃO DAS OPERAÇÕES?
A classificação da operação de câmbio é comporta por 12 dígitos, além da indicação de
relação de vínculo.

Classificação a ser indicada
pelo cliente

Classificação a ser indicada
pelo Banco

Relação de vínculoXXXXX    XX     N     XX    XX

Grupo da
Operação

Classificação do
Beneficiário / Originador

Aval do Governo

Classificação do cliente

Finalidade da operação



Selecione a opção que melhor descreve a
finalidade da sua operação: 

Doação ou outra transferência sem contrapartida

Transferência entre contas da mesma pessoa natural ou jurídica 

Serviço de computação e informação

Viagem Internacional

Serviço de negócio

Outro Serviço

Demais

ENTRADAENTRADA



 - Viagem turística;
- Viagem com finalidade de tratamento de saúde;
- Viagem de negócios;
- Viagem com fim educacional e científico;
- Viagem com fim de prestação de serviço;
- Viagem para treinar ou participar em eventos esportivos;
- Para gastos em embarcações estrangeiras;
- Para pagamento de taxa escolar; exame de proficiência; inscrição em simpósio,
congresso, seminário, mesa redonda, conclave e assemelhados; despesas cobradas por
instituições de ensino sempre que o curso ou o evento ocorrer fora do País de
residência do estudante ou do participante
- Para pagamento de serviço fornecido por hospital, médico ou outro profissional de
saúde, sempre que o tratamento ocorrer fora do País de residência do paciente;
- Viagens de missões oficiais do governo brasileiro; e
- Devolução, por parte de residentes no exterior quando do retorno ao País de origem,
dos Reais que sobraram da viagem ao Brasil.

VOLTAR MENU

 Viajante qualificado a efetuar a troca:
- Brasileiro domiciliado/residente no País;
- Estrangeiro residente no País em caráter permanente;
- Estrangeiro residente no País em caráter temporário;
- Estrangeiro membro de missão diplomática;
- Estrangeiro membro de organismo internacional;
- Estrangeiro residente no exterior que está ingressando no País e que deseja adquirir
reais em troca da moeda estrangeira em espécie que porta consigo.

NATUREZA 32999 Viagem Internacional | Entrada
DEFINIÇÃO: Compra ou venda de moeda estrangeira destinada a gastos em viagens internacionais. Engloba gastos em viagem ao exterior e em viagem ao Brasil. 

- Despesa de diplomatas, realizada no país em que estiverem servindo (ver Outro
serviço); 
- aluguel (ver Outro serviço); 
- Bolsa de estudo (ver Doação ou outra transferência sem contrapartida); 
- O pagamento ou recebimento por serviço de educação a distância e contratação de
curso ou de profissional de educação para atuação no próprio país de residência do
contratante. (ver Outro serviço)

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
- IRRF: Isento
- IOF: Alíquota de "0,38%"

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

OPERAÇÃO SAÍDA

* O recebimento dos Reais sempre se dará com a entrega da moeda estrangeira em
espécie, dos cheques de viagem ou do cartão internacional pré-pago. 

* Na operação de compra da moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional
deve ser entregue ao vendedor por meio de:
- Crédito à conta titulada pelo vendedor;
- TED ou outro instrumento de pagamento permitido.

* Excetuam-se as compras de moeda estrangeira cujo contravalor não ultrapasse
R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cliente, podendo nesta situação ser aceito o
pagamento dos reais por meio de qualquer instrumento de pagamento, inclusive
em espécie.



DEFINIÇÃO: Transferência para o exterior relativa ao pagamento por serviço turístico prestado por agências de turismo e demais prestadores de serviços relacionados ao
turismo, no exterior. Nos serviços prestados podem estar inclusas as despesas com diárias de hotel, transporte, hospedagem, aluguel de automóveis e seguro a
viajantes.

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

- Manutenção pessoal; 
- Imposto;
- Pensão alimentícia; 
- Bolsa de estudo; 
- Doação; 
- Cooperação internacional; 
- Contribuição ou benefício de seguridade social; 
- Contribuição ou benefício de fundo de pensão; 
- Contribuição a entidade de classe ou associativa; 
- Compensação por danos patrimoniais ou ambientais; 
- Herança, legado e imposto ou taxa associada; e 
- Indenizações não relacionadas a seguro. 
- Reparação de guerra ou de outra natureza; 
- Multa contratual ou penalidade imposta por órgão judicial ou de governo; 
- Transferência de patrimônio de um mesmo indivíduo que esteja mudando de país de
residência; 

- Despesa de diplomatas, realizada no país em que estiverem servindo (ver Outro
serviço); 
- Aluguel (ver Outro serviço); 
- Bolsa de estudo (ver Doação ou outra transferência sem contrapartida); 
- O pagamento ou recebimento por serviço de educação a distância e contratação de
curso ou de profissional de educação para atuação no próprio país de residência do
contratante. (ver Outro serviços)

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
A tributação é variável a depender das características da operação.
Para informações sobre a alíquota, o BackOffice da Corretora deverá ser acionado pelo
e-mail documentacao@frentecorretora.com.br

* A aquisição da moeda estrangeira pode ser efetuada por:
- Pessoa física para custear sua própria viagem ou de seus dependentes;
- Por pessoa jurídica para custear gastos de seus proprietários e funcionários;
- Agência de turismo/viagem para entrega aos seus clientes/viajantes; e
- Estrangeiro em viagem ao Brasil, quando do seu retorno ao País de origem.

* A moeda estrangeira pode ser entregue:
- Em espécie;
- Em cartão pré-pago; e
- Em outro instrumento válido.

VOLTAR MENU

NATUREZA 32999 Viagem Internacional | Saída



DEFINIÇÃO: Remessa do exterior relativa a doação de qualquer natureza.

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

- Manutenção pessoal; 
- Pensão alimentícia; 
- Imposto; 
- Bolsa de estudo; 
- Contribuição ou benefício de seguridade social; 
- Contribuição ou benefício de fundo de pensão; 
- Doação; 
- Cooperação internacional; 
- Contribuição a entidade de classe ou associativa; 
- Multa contratual ou penalidade imposta por órgão judicial ou de governo; 
- Reparação de guerra ou de outra natureza; 
- Transferência de patrimônio de um mesmo indivíduo que esteja mudando de país de
residência; 
- Compensação por danos patrimoniais ou ambientais; 
- Herança, legado e imposto ou taxa associada; e 
- Indenizações não relacionadas a seguro. 

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

- Multa por atraso de pagamento (ver Demais).

NATUREZA 37994 Doação ou outra transferência sem contrapartida | Entrada

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

* Os recebimentos do exterior devem ser efetuados, como regra geral, por meio de
transferência bancária ou por outra forma especificamente prevista na legislação.

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
- IRRF: Isento
- IOF: Alíquota de "0,38%"

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA



DEFINIÇÃO: Transferência ao exterior a título de doações de qualquer natureza.

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

- Doação a organização não governamental
- Bolsa de estudo para estudante em curso no próprio país de residência
- Manutenção pessoal; 
- Pensão alimentícia; 
- Imposto; 
- Bolsa de estudo; 
- Contribuição ou benefício de seguridade social; 
- Contribuição ou benefício de fundo de pensão; 
- Doação; 
- Cooperação internacional; 
- Contribuição a entidade de classe ou associativa; 
- Multa contratual ou penalidade imposta por órgão judicial ou de governo; 
- Reparação de guerra ou de outra natureza; 
- Transferência de patrimônio de um mesmo indivíduo que esteja mudando de país de
residência; 
- Compensação por danos patrimoniais ou ambientais; 
- Herança, legado e imposto ou taxa associada; e 
- Indenizações não relacionadas a seguro. 

- Multa por atraso de pagamento (ver Demais).

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

Os pagamentos ao exterior devem ser efetuados, como regra geral, por meio de
transferência bancária ou por outra forma especificamente prevista na legislação.

- O credor no exterior é Órgão Governamental 
- IRRF: Isento
- IOF: Alíquota de "0,38%"
- O credor no exterior NÃO é Órgão Governamental
- Beneficiária é residente/domiciliado em Paraíso Fiscal
- RRF: Alíquota de “25%” 
 -IOF: Alíquota de “0,38%”
- Beneficiária NÃO é residente/domiciliado em Paraíso Fiscal - IRRF: Alíquota de “15%” 

VOLTAR MENU

NATUREZA 37994 Doação ou outra transferência sem contrapartida | Saída



DEFINIÇÃO: Transferência de recursos entre conta de depósito ou de pagamento no Brasil e conta de depósito ou de pagamento no exterior, de mesma titularidade do
próprio cliente.

NATUREZA 67995 Transferência entre contas da mesma pessoa natural
ou jurídica | Entrada

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

- IRRF: Isento
- IOF: Alíquota de "0,38%"

Entre em contato com seu gerente de contas, se houver dúvidas sobre as operações

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS



NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

* As pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, que
possuam valores de qualquer natureza, ativos em moeda, bens e direitos fora do
território nacional, que totalizem montante igual ou superior ao equivalente a
US$1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu
equivalente em outras moedas, devem declará-los ao Banco Central do Brasil, na
forma, periodicidade e condições por ele estabelecidas.

•IRRF: Isento
•IOF: Alíquota de "1,10%"

- Depósito para abertura de conta com corretor no exterior relativa à operação em
bolsa de mercadorias e futuros.

VOLTAR MENU

NATUREZA 67995 Transferência entre contas da mesma pessoa natural
ou jurídica | Saída

DEFINIÇÃO: Transferência de recursos entre conta de depósito ou de pagamento no Brasil e conta de depósito ou de pagamento no exterior, de mesma titularidade do
próprio cliente.



DEFINIÇÃO: Recebimento de valor correspondente à serviço de tecnologia da informação ou fornecimento de informação, prestado à tomadora do exterior.

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

NATUREZA 46002 Serviço de computação e informação | Entrada

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

* Na operação de compra de moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional
deve ser entregue ao vendedor por meio de:
- Crédito à conta titulada pelo vendedor;
- TED ou qualquer outra ordem de transferência bancária de fundos emitida pelo
comprador para crédito em conta titulada pelo vendedor;
- Cheque emitido pelo comprador, nominativo ao vendedor, cruzado e não endossável.
- Se as compras de moeda estrangeira cujo contravalor em moeda nacional não
ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cliente, pode nessa situação ser aceito o
recebimento dos reais por meio de qualquer instrumento de pagamento em uso no
Mercado Financeiro, inclusive em espécie.

•IRRF: Isento
•IOF: Se o recebimento NÃO FOR referente à exportação de serviços: Alíquota de "1,10%"
•IOF: Se o recebimento FOR referente à exportação de serviços: Alíquota de "0%"

- Software pronto para uso, não customizado e adquirido em meio físico (ver Venda de
mercadoria);
- Software pronto para uso, não customizado e entregue digitalmente (ver Direitos
autorais);
- Renovação periódica de licença de uso de software;
- Curso e treinamento em tecnologia da informação não desenvolvido especificamente
para a empresa;
- Serviço de acesso a banco de dados.

- Desenvolvimento, produção, documentação, venda ou licenciamento de software
customizado;
- Consultoria em hardware e software, incluindo a gestão terceirizada de serviços de
computação;
- Instalação, manutenção e reparo de sistema de software e hardware;
- Serviço de armazenamento e processamento de dados;
- Serviço de hospedagem de aplicação, inclusive web page;
- Fornecimento de aplicação online;
- Fornecimento de jogo digital sem premiação com valor econômico; e
- Reembolso de serviço recebido por Empresa no exterior e pago por Empresa no Brasil
(do mesmo grupo econômico ou não).

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA



OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

* Os contratos não precisam estar averbados pelo Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (INPI), de acordo com a Resolução nº 54, de 18/03/2013.

* Os pagamentos ao exterior devem ser efetuados, como regra geral, por meio de
transferência bancária ou por outra forma especificamente prevista na legislação.

O credor no exterior é Órgão Governamental
- IRRF: Isento
 - IOF:Alíquota de "0,38%"

O credor no exterior NÃO é Órgão Governamental
- Conferir a situação por país.

- Software pronto para uso, não customizado e adquirido em meio físico (ver Compra
de mercadoria);
- Curso e treinamento em tecnologia da informação não desenvolvido especificamente
para a empresa (ver Outro serviço).

- Desenvolvimento, produção, documentação, venda ou licenciamento de software
customizado;
- Consultoria em hardware e software, incluindo a gestão terceirizada de serviços de
computação;
- Instalação, manutenção e reparo de sistema de software e hardware;
- Serviço de armazenamento e processamento de dados;
- Serviço de hospedagem de aplicação, inclusive web page;
- Fornecimento de aplicação online;
- Fornecimento de jogo digital sem premiação com valor econômico; e
- Reembolso por serviço recebido e pago por Empresa no exterior (do mesmo grupo
econômico ou não).

VOLTAR MENU

NATUREZA 46002 Serviço de computação e informação | Saída
DEFINIÇÃO: Recebimento de valor correspondente à serviço de tecnologia da informação ou fornecimento de informação, prestado à tomadora do exterior.



DEFINIÇÃO: Recebimento de valor correspondente à serviço de negócio prestado à tomador do exterior.

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NATUREZA 46978 Serviço de negócio | Entrada

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50.000,00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

- IRPF: Isento

- De pesquisa e desenvolvimento (pesquisa básica e pesquisa aplicada);
- Jurídico;
- De auditoria;
- De contabilidade;
- De consultoria;
- De relações públicas;
- De apoio operacional à gestão empresarial;
- De marketing;
- De de recursos humanos;
- De gerenciamento de projetos;
- De publicidade;
- De pesquisa de mercado e de opinião;
- De participação em feiras e exposições;
- De instalação e manutenção de escritório;
- De engenharia, arquitetura ou construção;
- De tratamento de resíduos e despoluição;
- De aluguel de equipamentos;
- Comissão e outras despesas decorrentes de transações comerciais;
- Reembolso por serviço prestado; e
- Reembolso de serviço recebido por Empresa no exterior e pago por Empresa no Brasil
(do mesmo grupo econômico ou não).

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA

Se o recebimento NÃO FOR referente à exportação de serviços
- IOF:Alíquota de "0,38%"

Se o recebimento FOR referente à exportação de serviços
- IOF: Alíquota de "0,00%"

* Na operação de compra de moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional
deve ser entregue ao vendedor por meio de:
- Crédito à conta titulada pelo vendedor;
- TED ou qualquer outra ordem de transferência bancária de fundos emitida pelo
comprador para crédito em conta titulada pelo vendedor;
- Cheque emitido pelo comprador, nominativo ao vendedor, cruzado e não endossável..

** Excetuam-se as compras de moeda estrangeira cujo contravalor em moeda
nacional não ultrapasse R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cliente, podendo nessa
situação ser aceito o pagamento ou o recebimento dos reais por meio de qualquer
instrumento de pagamento em uso no mercado financeiro, inclusive em espécie.



OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50.000,00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos)

O credor no exterior é Órgão Governamental
- IRRF: Isento
- IOF:Alíquota de "0,38%"

O credor no exterior NÃO é Órgão Governamental
- Conferir a situação por país.

- Pesquisa e desenvolvimento;
- Jurídico;
- Auditoria, contabilidade e consultoria tributária;
- Relações públicas;
- Apoio operacional à gestão empresarial, marketing, recursos humanos,
gerenciamento de projetos;
- Publicidade, pesquisas de mercado e de opinião e participações em feiras e
exposições;
- Instalação e manutenção de escritório;
- Engenharia/arquitetura ou construção;
- Tratamento de resíduos e despoluição;
- Aluguel de equipamentos;
- Comissões e outras despesas sobre transações comerciais; e
- Outro serviço de negócio.

VOLTAR MENU

DEFINIÇÃO: Recebimento de valor correspondente à serviço de negócio prestado à tomador do exterior.
NATUREZA 46978 Serviço de negócio | Saída

* O contrato não está sujeito a averbação pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI).

* Os pagamentos ao exterior devem ser efetuados, como regra geral, por meio de
transferência bancária ou por outra forma especificamente prevista na legislação.



DEFINIÇÃO: A natureza de “Outro Serviço” abrange diversos tipos de operação de entrada. Para consultar as características e a taxação, entrar em contato diretamente
com a Corretora. Abaixo as operações que se enquadram na natureza:

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NATUREZA 46992 Outro Serviço | Entrada

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

As operações devem ser de valores até o equivalente a US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos).

* Na operação de compra de moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional
deve ser entregue ao vendedor por meio de:
- Crédito à conta titulada pelo vendedor;
- TED ou qualquer outra ordem de transferência bancária de fundos emitida pelo
comprador para crédito em conta titulada pelo vendedor;
- Cheque emitido pelo comprador, nominativo ao vendedor, cruzado e não endossável.
- Se as compras de moeda estrangeira cujo contravalor em moeda nacional não
ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cliente, pode nessa situação ser aceito o
recebimento dos reais por meio de qualquer instrumento de pagamento em uso no
Mercado Financeiro, inclusive em espécie.

- IRPF: Não existe base legal
- Se o recebimento NÃO FOR referente à exportação de serviços - IOF:Alíquota de
"0,38%"
- Se o recebimento FOR referente à exportação de serviços - IOF: Alíquota de "0,00%"

- De seguros;
- Postal e de courier;
- De aluguel de imóvel;
- Prêmio de loteria e bilhete;
- Participação e prêmio em jogos e apostas;
- De transporte de carga ou de passageiro;
- Relacionados à agricultura e à mineração;
- Relacionados à marcas, patentes e
franquias;
- Crédito de carbono / direito de emissão.
- De fornecimento de tecnologia e de
assistência técnica;
- Participação e prêmio auferido em evento
cultural, esportivo ou de outra natureza;
- Direito econômico ou federativo de atleta
profissional; e
- Reembolso de serviço recebido por
Empresa no exterior e pago por Empresa
no Brasil (do mesmo grupo econômico ou
não)

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA

- Telecomunicação;
- Financeiro;
- De aluguel de imóvel;
- De manufatura;
- Audiovisual;
- Governamental;
- Salário ou outra compensação;
- Pessoal, cultural ou de entretenimento;
- Remuneração por competição ou
exibição;
- Relacionado à direito autoral;
- Relacionado à educação, onde o tomador
do serviço está no exterior e não vem ao
País do prestador do serviço;
- Relacionado à saúde, onde tomador do
serviço está no exterior e não vem ao País
do prestador do serviço;



OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
As tributações e características variam a depender da operação e devem ser
consultadas com o BackOffice da Corretora pelo e-mail
documentacao@frentecorretora.com.br.

- Transporte de carga ou de passageiros;
- Seguro;
- Postal e courier;
- Telecomunicação;
- Financeiro;
- Aluguel de imóveis;
- Reparo e manutenção;
- Agricultura e mineração;
- Manufatura;
- Audiovisual;
- Marcas, patentes e franquias;
- Fornecimento de tecnologia e assistência técnica;
- Direitos autorais;
- Educação;
- Saúde;
- Bilhete e prêmio de loteria;
- Participação e premiação em jogos e apostas;
- Pessoal, cultural e de entretenimento;
- Remuneração por competição ou exibição;
- Participação e prêmio auferido em evento cultural, esportivo ou de outra natureza;
- Governamental;
- Salário ou outra compensação;
- Direito econômico ou federativos de atleta profissional; e
- Crédito de carbono/direitos de emissão.

Mesmas características, as operações devem ser de valores até o equivalente a US$
50,000.00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos).

VOLTAR MENU

DEFINIÇÃO: A natureza de “Outro Serviço” abrange diversos tipos de operação de entrada. Para consultar as características e a taxação, entrar em contato diretamente
com a Corretora. Abaixo as operações que se enquadram na natureza:

NATUREZA 46992 Outro Serviço | Saída



DEFINIÇÃO: A natureza de “Demais” abrange diversos tipos de operação de entrada. Para consultar as características e a taxação, entrar em contato diretamente com a
Corretora. Abaixo as operações que se enquadram na natureza:

OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

NATUREZA 91992 Demais | Entrada

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
As tributações e características variam a depender da operação e devem ser
consultadas com o BackOffice da Corretora pelo e-mail
documentacao@frentecorretora.com.br.

- Capitais estrangeiros no Brasil;
- Retorno de capitais brasileiros do exterior;
- Rendas de capitais não sujeitos à prestação de informações ao BCB sobre capitais
estrangeiros;
- Depósitos judiciais, cauções, garantias e outros recursos de terceiros;
- Venda de imóveis no exterior; e
- Multa por atraso de pagamento.

Mesmas características, as operações devem ser de valores até o equivalente a US$
50,000.00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos).

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

VOLTAR MENUOPERAÇÃO SAÍDA



OPERAÇÕES INCLUÍDASOPERAÇÕES INCLUÍDAS

OPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ACIMA DE U$D 50 MIL OPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MILOPERAÇÕES DE CÂMBIO ABAIXO DE U$D 50 MIL
CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO
As tributações e características variam a depender da operação e devem ser
consultadas com o BackOffice da Corretora pelo e-mail
documentacao@frentecorretora.com.br.

- Retorno de capitais estrangeiros para o exterior;
- Capitais brasileiros no exterior;
- Rendas de capitais não sujeitos à prestação de informações ao BCB sobre capitais
estrangeiros;
- Depósitos judiciais, cauções, garantias e outros recursos de terceiros;
- Compra de imóveis no exterior;
- Multa por atraso de pagamento;
- Viagem internacional / Serviço turístico;
- Doação ou outra transferência sem contrapartida;
- Transferência entre contas da mesma pessoa natural ou jurídica;
- Compra de mercadoria; e
- Compra / prestação de serviços.

NÃO INCLUÍDASNÃO INCLUÍDAS
- Operação sujeita à prestação de informações ao Banco Central sobre capitais
estrangeiros.

Mesmas características, as operações devem ser de valores até o equivalente a US$
50,000.00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos).

VOLTAR MENU

DEFINIÇÃO: A natureza de “Demais” abrange diversos tipos de operação de entrada. Para consultar as características e a taxação, entrar em contato diretamente com a
Corretora. Abaixo as operações que se enquadram na natureza:

NATUREZA 91992 Demais | Saída



NOVONOVO
MARCO CAMBIALMARCO CAMBIAL

Em caso de dúvidas entre em contato com seu Gerente de Contas.


